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Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTR 3 - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Nes s termos, pede deferimento. 

Poju,ca, 29 de dezembro de 2023 

 

 

 

Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advogados 
Requerente 

;arwr 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 010573/23 Data de Abertura: 29/12/2023 

Requerente 
27.661.129/0001-05 1 Leonardo Carneiro Sociedade Individua de Advogados 

Endpreço 
Rua Antonio Juvêncio dos Santos,. - Capela do Alto Alegre. /E.A- CEP: 44645-000 
Contato E-mail 

Atendente ia Previsão 
MAFENIZE BACELAR DAS VIRGENS 29/12/2023 
Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 
Primeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

SSORIA JURIDICA 29/12/2023 09:28:31 
Processo Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
Senor Prefeito, 
Nomb/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição compete ite a: 

Comunicação Interna n023/23 

Professo N° 010573123 Requerente: Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advogados 

Assunto 
Com jJnicao Interna n1243/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https:llpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTrainites CPF/CNPJ: 27.661.129/0001-05 Data Protocolo: 29/12/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 29/12/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sit3 https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

9FICION0 062/2023 

Pojuca, 26 de dezembro de 2023. 

LJoNARbo CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

1.1 

 Estamos p6rmeio dcsteolicitando que se manifeste quanto ao interesse na celebração Aditivo de 
do coiitrató f 13 72 023 ,por igual período da empresa de consultoria e Auditoria Tributária a ser 

restadc) 'com o objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de 
olíciá, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos no município. 

atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 2024 

em mais-pari o momento, 

P 
osta Jf 

aFaze 

eira  Costa Junior 

icipal da Fazenda 

'MSUI~TO:14 ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL 



CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDCA 

26 àe Dezembro de 2023. 
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CARNEROØCtEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNP L4L661.129iOoOi -05 

r 

As. 3etu1to Vartja. n 14 - 5a1a70€- Ed. Ana MuUer Falcat-Feira de Santana -. Ba 
Rua Antoruo Juvênçiu dos Santos, W 25 - Capelo do Alto Alegre - Ba 
EmaiI aztributo;DqmaiLcusi .. . 

QN 75 9817-0595 ...... .. 

: 

E!?) 

*o Iltis€rissímo Senhor Secretário Municipal da Fazenda de 

.;ojuca-.bA 

'ssuntoManifestaçào quanto ao interesse na prorrogação da 

vigência. do nosso contrato de prestação de serviços. 
,,. 

1' 

-xdélentíss±mo Senhor Secretário da Fazenda, 
4 

Ver»irforma-lhe que temos total interesse na prorrogação 
1 
tio ncsso contrato pelo prazo de mais 5 meses e 26 dias 

ínforjnamos que possuímos as mesmas condições iniciais da 

7onão, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista 
(. 

3. £Agurdamos o contato para assinatura do instrumento de 

Fprorroaão' Atenciosamente, 
. 4AçÇ 

4t.•' +;i 
OUc6de Dezembro de 2023. 

,4 

tezciosrnerte , 



/ 5 

'Assunto:UTØRJZACÃO PARA RENOVACAO DO CONTRATO N 137/2023 
t rt 

os foriaçâo para renovação por igual período de, contrato n0  1 /')fl 10 nrco 
r --  - -- -- - -, 

LEONARDO CAINEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,por igual período da 

rst:dcohsultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de apurar e levantar 

créditos tribtitários oriundo das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

concesioiiárias de serviços públicos no município. atendendo as demandas SEFAZ no exercí.o 

024?noà1orde R$ 100 000,00 (cem mil reais) 



'-' POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI no 2,41/2023 - SEFAZ 

Pojuca, 29 de dezembro de 2023 

tdCohibilidade 

SSUITO: INDICACÃO DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
, •; 

t 

stan(os por pieio deste, solicitando indicação Dotação Orçamentaria no valor de R$ 100 000,00 

cem ;mil Feais ) para renovação por igual período do contrato n°137/2023 da empresa 

EONARbO. CARNEIRO SOCIABDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA de consultoria e 

Auditoria  Tributária a ser prestado com o objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo 

das taxas de poder de policia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos 

io miinfeipio atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 2024 

tencjosiúnente, 

ÁiiindoJqsé Siq éfra Costa Junior 

eçretário Múni,  ipal da Fazenda 

i.  



ci no 42/2023 - SEFAZ 
4. 

Pojuca, 29 de dezembro de 2023 

j POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ia Mtpiicipal da Fazenda 

A1mdqJosé Siqueira Costa Jurnor 

TO;. ' :INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PLOA/2024 

tams por iíieio deste, em atendimento à CI n° 241/2023 que trata da solicitação de indicação de Dotação 

)rçanientana cara o exercício financeiro de 2024 para renovação por igual período do contrato n° 137/2023 

ja empresa LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA para os serviços com 

á objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de policia dos prestadores de 

viçQ .ç4üqncessionárias de serviços públicos atendendo as demandas da SEFAZ em 2024. 

orn1ainos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2024, conforme abaixo 

UNIDADE: 3.06.06 SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

ATYIDADE: 4.123.11.2.013 GESTÃO DAS AÇOES DA SEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recursos: 150000 — Recursos Ordinários R$ 380.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

Fonte de Recursos: 150000— Recursos Ordinários R$ 305.000,00 

rpjnski Nascimento 

deneda SEFAZ 

i 



n° 243/2023 

: 

J P OJUCA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Pojuca, 29 de dezembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL 

11 

•v 

TSolicitamos Parecer Jurídico para renovação do contrato 137/2023 por mais 05( cinco) meses, da 

mprsa objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de policia, dos 

prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos no município para atender as 
j. 

Assessoria Juridica 

issunto RENOVACÃO DE CONTRATO 

Uemandas da SEFAZ no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

O supracitido contrato tem seu prazo de validade até 31 de dezembro de 2023, necessitando assim 

ser prorrogado, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. Assim, 

• l)rcSentam  os, a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 

vigência do supracitado contrato: 

a) A co,, inui'dade. na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

• en'idores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações que 
Ve- 

poderiam nos gerar custos; 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo em 

• vista queos profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

A Para a reférida prorrogação há previsão contratual e previsão legal conforme o art. 57, II, da Lei 

8.666/93, prevã que o prazo de duração dos contratos de natureza continuada, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. Como a vigência do contrato cm 

questão tem apenas por igual período, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 

aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos Parecer Jurídico para prorrogação do prazo 

contratual conforme proposto. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

rEtUr 

Artlndo 

Arlindo Jos è Siqueira Costa Junior 

Secretário! unicipal da Fazenda 

ô 
o 

costa r. 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de. Garantia do Tempo de ServiCo - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/12/2023 a 10/01/2024 

Certificação Número: ÍÍYI 

Informação obtida em 21/12/2023 09:54:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

-óo Ik 

je' 
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6° 
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https:/1onsulta-crf.caixa.gov.br1consuLtacrfjpages/inpressao.jsf 111 

27.661.129/0001-05 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

RUA ANTONIO JUVENCIO DOS SANTOS 25 ANDAR 11 CENTRO / 
CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA / 44645-000 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 27.661 i4cp,-9 '- 
Certidão n°: 448ó64/ó3 
Expedição: 30/08/2023, às 10:41:21 
Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.661.129/0001-05, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



Data Impressão: 16/11/2023 

MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Emissor: VIA WEB Validado Web: 

IIIIIIIIUIIHI IIIOhIIfflh1IJIII IIIIllI II iI 
00220230000029800000449106 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
1/Tiff 

N° 00000298/202 

Emissão: 16/11/2023 

Validade: 14/02/2024 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CGA: 000001.168/001-17 

CPF/CNPJ: 27.661.129/0001-05 

CNAE: 6911-7/01 

RUA ANTÔNIO JUVÉNCIO DOS SANTOS,25-A 

1° ANDAR 

CENTRO 

44645-000 CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQIJER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

e 

e 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA FAZENDA 

Emissão: 31/10/2023 09:46 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  ;1412173Jq  

RAZÃO SOCIAL 

oaa0000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.661.129/0001-05 

Ficá certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 31/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

ç .% CP 

8 
)" «l.e  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

0 
v. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



t. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 27.661.129/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação. destacertídão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:46:20 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2024. 1111ff, 11/1 j Â'  iii 
Código de controle da certidão: 7BCE.CC77.BB3C.91 E5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1. 
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STÁt)ODA9AHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPØJUÕA 

CONTRArÕ NO 13V2023: 

Pelo ptôsente ?O(nlÕ dó Ç1 C01,fátO dó PretaçAo de 
oMçOó de onsuftorla O Assossoria, regido pela Lei 

1sdrnttl filo 1416093  ó aftomo5 poterIore8, que 
tinire  si celebram  G Mutilclpío do PoJpci, *ççao- de 
direito público 1ntomo Ín*cJ i'lo CNPJJMF n2  
18.800 3fl0OOi.O8 oóm odó à Pra A10nte 
Vascórióoio5 

 

offil, Centro, 'o1uea Â Bahia, nesta ato 
representado pôt ou i'feJ, ø E Sr Csrtos duardo 
1 a5108 Leito, do(øvartto denomInado 
00NTRATANTE1  e do oijf(Ô lado, d IEONARDD 
CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL. DE 
ADVOCACIA, Inscrita tio .CNJ/MF 017 " fl 
21661429I0001-O5, estabeteckta á Rua AníÔnlo 
Juvnclø dos Santos, 25-8 Mdat 1 - Cntto', no 
.Município de Capela do Alto Alegre - 8afila afravéa do 
seu Empresário, o Sr4E0NARDO CARNEIRO DOS. 
SANTOS, portador do RG n2  Q47172653 SSP/A 
CPF n2  833.494.215-04, donomínando-sê a partir de 
agora simplesmente, CONTRATAPA, na melhor 
forma do direito, mediante as cláusUlas e cond~ 
seguintes, acqrdam 

Constitui o objeto dor presente Contrato a Prestação da Serviços do ConSultoda e Auditoria 
Tributário a ser prestado no Município a partir do corrente mës, com objetivo-  de apurar e 
levantar créditos tdbutárlos or1urdOs das taxas de poder de polícia, dos prestadores de 
serviços e das concessionárias de serviços publícos no Munfcípo, conforme proposta de 
preços parte integrante deta. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de .execução de empreitada por preço global; 
senda dele decorrente as seguintes obrigações!  

1 -da CONTRATADA; 

a) Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao' objeto 

do presente contrato; 

b) Fornecer relatório dc atividades desenvolvidas; 

o) Realizar Levantamento da Legislação Tributárla Municipal,, para que aplica-ia 

ao caso concreto, bem como, levantamento da situação cadatral dos 

contribuintes a serem auditados. 

d) Notificar os.contribuintes, culminando com o lançamento de eventuais b tos 

devidos, 

Ruacídade do Salvador, n°228&, Pojuca II, pgjucaIa a—CSR 48;14000 
Tal: OXX71):3e45.1147 - CNPJJMF: 13,808237.I0001-05 
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ESTADO OÀØAHIA 
pR1rURA MUNICIPAL DE POJUO 

CONTRATO ND  13112023 

. 

II .iIo tONTRATÀNtE 

a) pagar as -desposas lnQtbniOs flb Ontrato tio vlot, Corídigtos ir altu0068 esfipulMOS ni 

elâusua qurtá 

A PÕS5IbII1 à CON1,11A1ADA tonOiçôo que lhe pomílo atehdef as dliígncIa* dos 6o 

cornptteYlasorAeendo doculnentõã eEnformaçes prncisáslobro a fátõr #tPótin~Ito rio 

ueespsRo à trans1einÕ asvotuntárias o legais: 
C) TórráulartbMultas, em tempo hbtl, sabre assuntos relativos ao-objeta doconfraio d*rn1a 

t'Iarà, PYt010a o atraês de molos de domunicação eficazes, possibilitando a bfeVidcte rias 

reápeSas; 

d)designarrepostos para fiscaflz3ro contrato; 
flcare:aeilar.esfaturas emitidas pela CONTRATANTE, recusendo$e quando Inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, os PraZOS suspensos, que somente voltará a fluir após a 

reapresentaçAo de novas faturas corretas; 

4 nofficar, par escrito, a CONTRATADA quando da apkaço de multas previstas neste 

contrato; 

g) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, ato QUINTO DIA ÚTIL do 

mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 

referida assinatura, conforme arL61, §10  da Lei 8866/93. 

Parágrafo inico: É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 

ACONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos juridicos, como única e exclusiva 
responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenclarias relativas aos profissionais 
utilizados na execução doa serviços objeto do presente Contrato, permanecendo o 
CONTRATANTE Isento de toda e qualquer responsabilidade. 

o presenta contrato tem o seu preço global no valor de R$ 100OÇ0,00 (cem mil reais), a ser 
creditada no Banco SI.COOB - Agência na  '3025, Conta Corrente n° 946.2893&8, pelo 
CONTRATANTE da seguinte forma: 

1- OVatorproposto é de 20% (Vinte por cento) do que efetivamente entrar nos-cofres púbIico 
da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

li—Sorna-se ao valor mês deitem ? mais 10% (dez por canto) do proveito 1econônhle9 mensal, 
limitando-se ao acréscimo da quantia de R$ 20.000.0(J (vinte mil reais) rs 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojucaiaahia .CEp:48.12o-0O0 
lei: OXX71) 3845-1147- CNPJ/MP: 13.808237I0001.06 



E8tÀIiÕ bÁ 13ARIA 
M%EFEtTURA MUNICIPAL bE pojUcA 

J CA CONTRATO N' 137/2023 

§:À1altfl do$gnrnento do porolá mensti e que tio rõterá eAta clusuta lrnpftcrá óm multa, 
na ordem do à o1s pr tatto) Bobid,  6 010r da mom& iolém da incidôricla do í% (hum por 
cêntó)põr mh do,alrMA tilulo à& Jdtos. 

2 G válor= parcea nórffls poderá sor reajustddo, átravés de ecordoetilre es partes -0 
cada 12 (dote) mete, inmando-so por bano a variação do Indico Geral do Preço IGPM tia 

undáçotob1io Varges ou, le suà falto, tio acordo corn o índloe que lgetmen1e vle(a IhO 
subWu1. 

'3k No preço ota contraiàdbJÁ estão Incluídos os custos operacionais xfa ONTRATDA que 
versam sobre encargos soctais, financeiros, tributários e trabalhistas, essim corno as desposes 
com ces1ocamonlos dos téonlcos e consultores entre Afagoinhas - Pojuca—.Alagoinbae,
ti

coma 
'limbntaçâo e o hospedagorn em Pojuca, quando a situação assim oxJgfr ficando a 

QONTRPTAZ)A responsável por tais obrigações. 

e 

M despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

óijo[iJnldade:0306.0e— SecrefariaMunIctpal da Fazenda 
ProJetoiAuwlriade:2.013 —Gestão das Ações daSeo. Mun. Da Fazenda- Tributos 
EtementQ da Despesa' 3Q34.00-13301.35.00 — Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 
de Contratçs.deTerceirLzação/ Serviços de Consultaria 
F00 deRecurso, 15000000—Recursos não Vinculados cio Impostos 

Recopbecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n° 
8666/93, este Contrato poderá ser rescindido. alnd& 

1 - pela inadimpiêncla de uma jdas partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsita condições para a continuidade do mesmo; 
li - pela supervenéncia de eventos que impeçam ou tomem Inconveniente o prosseguimento 
de sua execuQão 

Parágrafo único. As partes poderão,. também, alterar esse Instrumento de Contratei, através de 
Termo Ad uive a ele, onde se regras previstas na legislação contratual especifica 
sobre o assunto assim como Prorrogá-lo quando do seu vencimento; 

    

 

1-01W033M 1-,  

 

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dlspe e art. 25, .fl, combinado com -o sri 1.8, III. 
da Lei 8.666193, anexa ao presente .iermor curriculum vltae reduzJdQ dos seus consultares, 
responsáveis pelo cumprimento das serviços aqui ajustados, com demonstração de sua nQtórla 
especialização para deseovoIvmen10 de tais atividades, ficando estabelecida a vincuiação do 
Presente contrato ao Processo de inoxlgibilidade de Licitação n°  _j2023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

8.1 - No curso da execução do serviço, caberá a. Prefeitura Municipal da .Pjuca, o direita do 
fiscalizar a fiel obsorváncia d1s disposições contratuais, promovendo a aferIção qualitativa dos 
serviços a serem entregu 

Rua Cidade do dor, .n 2.288, Pojuca II,. Pojuçaiaahia -.CEP; 48,1Z0000 
Tel •)(X71) 364 1t47 CNPJJMF 13806 237/00Ol.06 



'1,  

ESTA0, DA DARIA 
'FEITURA MUNICIPAL b $IOJUÚÁ 

CONtRATO Nó 13V2023 

À 

 

leXOUÇAti do tõnirató Totó ificôMPAnhAdo e fl0e1120 polo Søxvldø? te, IJdfffón de 
Santei dolgdo o deninto àutoriado polo $óctdfoila Municipat fã 'aenda atrav4a do 

fl 39 te iti  de.janoiro-de 2023. 

3 ' ZOãÕ XGtølda no Implica em cprrospotisabilkfado Suá 0t1 da vespdváÏpá 
acompanhotnefo to cortráto Po excluindo nem teduzlndo a rSsponsabliidada da empresa 
conralada, fri1us1ve pbr dântis que possam ser causados a Pvofeftura Municípar do Pofuca  ou 
a tercólros, por qualquer irregulartdáde decorrente de culpa ou dolo da empresa confrfada rl 
execuçâõ dó ontràto. 

O servidorMerído anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas GOR1 a 
execuço do tontratO, determinando o que tor necessário à regulanzação das faltas oudefelts 
observados. 

O descumprirnento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas .suÇeftarã a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e penais, se for Q caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo: 

advertência;. 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia ata o 300 (trigésimo) dia de atraso) sobre o valor do 
serviço não realizada; 
III - 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no aso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 
IV - .suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com a 
Mminlstraçãa no prazo de até Z (dois) ano; 
V-declaração de inidoneldado para licitar ou contratar com a Administração Publica, tios termo 
cio art. 87 inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93 

§ 10  As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n° 8M66/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabiUdáde da CONTRATADA por 
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do 
lnadimplemento das condições contratuais. 

§ 0. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, pastoriormente â sua 
aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas flQ setor cio Tesourada do 
CONTRATANTES ou serão cobradas judicialmente. 

§ 30. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente. quando a 
rescisão for por negligência aos Incisos 1 a VII do art 78 da Lei Federal n° 8668/93, sem 
preJutzo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 

§ 40. Os danos e.prejufzos causados ao CONTRATANTE soro ressarcidos no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pana de multa. 

• O presente instrumento de contrato terá vigência até 31 do Dezembro do 2023, ,a contar da 
data Øe sua assinatura, podendo -gor renovado por convenção das partes, co ub tanclada em 
Term Aditivo. 

Rua Cldad'e do Salvador, n°2-288. Pojuca II, Pøjuoal8phla - CEP: 48. 
Tal: (OXX71) 3645-1147 CNPJ!MF: 13806237l0001.06 



PciucA 
ES?ADO DAAHIA 

PrntURÀ MUNICIPAL DE PÕJUCA 
CONTRATO W13112013 

DJ. 

. 

10.1, À CONTRATADA, por i à. por seus colaboradoro& otiriga ar n •so O atuo pteóonte 
trt onó m oPomIdado com a LegIsIaçki vigente sobra Ptotoçõ do Dacfo PeSsoála o as 

dotorrninaçes do &gÕs reguladores/fiscalizadores sõbró a iilatóflá, otn éspdclaí á. Lei 
13J09/2018, além das demais r(~0§ õ polRicas do proteção  dó dados do cadá pais onde 
.houvr iquálcruerítipo do Iratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No rnanusõlo dos-dados a CONTRATADA deverá:  

. 1°. Tratar ,69 dados peSsoais .a que Uor acesso apenas do acordo com as lrtstruçães 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, 011001. na eventuiidadø. do n/10 
mais poder cumprfr estas obrlgaçôes, por qualquer razão, concorda em Intorma de modo,

este fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qua'quer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e flsicas apropriadas e 
sulictentes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
manlidoa ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ W. Acossar õs dados dentro do seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser Ilda; copiados, modificados OU 
removidos sem autorização expressa o por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4° Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, propostos, sóclos, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos. os seus colaboradores prepõstos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob ;esposabilidado 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidonclalidade com a CONTRATADA,, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais o de não OS utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, trqlnará e orientará a 
sua equipo .sobre as disposiç6es legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5'. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com -exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediánte a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
ii - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b). Qualquer outra violação do segurança no ãmbito das atividades o responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa u 
penalidade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

RuaCidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuc&Bahia—CEP:481 1  00 5 
Tol: (OXX71) 3645-1147 CNPJIMF: 13.806.23710001.oe 



pJtKa, O&dejulho 

catlos Eduardo Batos 
p1 Município de Pojuca 
Contratante 

Testemunhas: Testemunhas: 

Nome: 
RG:Âc5V,5 RG: 

ESTADO DA-BANIA 
PRE

-
rrURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N' 137/2021 

desumprImento pela-CoNTRATÀbÂ-de qualquet das eJáUsufãs previstas foste capitulo 
Usflo.apTotação uso dos dados ØesoaIs 

FICO e.e00 o :fqto do Múniçlplo de Pojuca, 'em detrimento de qualquer otítro por ma15 
pdvileIado que seja, para d1mlr quaisquer dúvidas relativas ao presenta Contrato. 

MSIM,  -pof estarem justas e .acertdas, subscrevem aa partes a presont& Termo dentra1o. 
em 3 (três) vias de Igual teor e forma, dndo.o como bom o valiosO, na presença de duas 
testemunhas. 

aoGamàlrOda' 
p1 LEONARQO.CAR$.EIRO 5OCaHDIV.pEftflvOC 
Contratada 

Rua Cidade do Salvador, lia  2-288, Pqjuca li, Pojuca/Babia— CEP: 48.120000 
Tci: (QXXT1) 3645-1147. CNPJ/ME: 1& 80623710001-06 
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CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ILMO. (A) SENHOR (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE P0 JUCA Ç : 

1— PROPONENTE: 

INSCRIÇÃO NO CNPJ - 27.661.129/0001-05 

RAZÃO SOCIAL - LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVI]UA 
ADVOCACIA 

SENHOR (A) PREFEITO (A), 

Pela presente, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa propostade mtençãd 

de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de Consultoria e Auditoria Tributaria a er prestado 

no Município a partir do corrente mês, com o objetivo de apurar e levaritat creditÓs 

tributários oriundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores dó siÇ'i 

concessionárias de serviços públicos no Município. 

ENDEREÇO - RUA ANTÔNIO JUVÊNCIO DOS SANTOS, 25— A, ANBAk 01 

CEP - 44.645-000 

CIDADE: CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS MEDIDAS A SERM, 
ADOTADAS: 

2.1 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

O serviço consiste no levantamento das unidades econômicas pertencentes às 

concessionárias de telefonialtelecomunicaçôes, localizadas no Munucípib, com 

finalidade de levantar eventuais créditos relacionados às Taxas de Podr de Polícia 

Municipal, devidos ao ente municipal. 

tuho Vargas, ne 159- Sala 76- Ed. Ana MMIerFetcdo Fera deSantana Ba 
ntonio Juvenco dos Santos n2 25 - Capeta do Alto Alegre - Ba 
1: aztr?buto@grnaiicom . 

9817F-0595. - 



CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JUR(DICA 

etulio Vargas, n159 - Sala 706 - Ed. Ana Mulier Falcão - Feira de Santana Ba 

Antonio .Juvêncio dos Santos, n2  25- Capela do Alto Alegre - Ba 
au aztributos@grnali.com  
S 98171-0595 

Após este levantamento, constatando-se a existência de tributos n ,  diadô ou 

mcon.sistentes, serão apurados os valores existentes, passíveis de pagmentos, paraju 

sejam constituídos os créditos tributários exigíveis. 

3. PLANO DE SERVIÇO 

3.1 SITUAÇÃO  PLANEJADA 

Preliminarmente, faremos um levantamento da Legislação Tributária Muncipal, tara 
tÀ \ 

possamos aplica-la ao caso concreto, bem como, levantamento da situação cadastral,  os, 

De posse destas informações, passaremos ao cad"tro e postefion--Notificáção dos 
ç 

contribuintes, culminando com o lançamento de eventuais tributos devidós. 

4— PROPOSTA DE PREÇOS: 

O valor proposto é de 20% (vinte por cento) do que efetivamente entrar nos cofresi,úblicos 
do Município de Pojuca. 

41 

contribuintes a serem auditados. 

O pagamento deverá ser efetuado na seguinte conta: 

Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advocacia 

Agencia - 3025 

Conta - 946.296.938-8 

Banco - SICOOB 

CNPJ - 27.661.129/0001-05 

5—VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, contados da data de sua assinatua, 
podendo ser prorrogado nos termos do art.57, II, c/c O art.13, III da Lei 8.666/93. Poderá 
ocorrer prorrogação contratual por mais dois períodos iguais e consecutivos à critério do 
contratante, respeitando-se a disponibilidade orçamentária e financeira' referente o 
investimento. 

6- DESCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 



Pojuca — BA, 08 de Março de 2023. 

• põloca 
p o  leitura  Neta 

nas j*P 

flcar'3 E.4
1fl et(3 

Esta proposta é valida por 120 (cento e vinte) dias. 

Sem mais, 
Ar 

- 

-7 

LEÕN iËbj DÈ 

Encainhaçio 
v1à 'mail4 

etuUo Vargas, n5  159- Sala 706- Ed. Ana 4ulIer Falcão 
- Feira de Santana 

- Ba ,Antonio Juvêncio dos Santos, n2  25  - Capela do Alto Alegre 
- Ba vil:  Utributos@grnai1.com  - 

SB71OS 

j. 
 

Planilha de Composição de Custos Apurados 

1- 
;11  



POJLJCA 
PRE,IITURA MUNICIPAL 

/ 

1- Da retrospecção fática 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 29 de Dezembrô de 2023 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal da Fazenda 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - CNARO 

CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Inexigibilidade de Licitação n9  657/2b2i. 

Contrato n2  137/2023. Prestação de serviços de consultaria e audit briO 

tributária a ser prestado no Município, com objetivo de apurar e levantar 

créditos tributários oriundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores de 

serviços e das concessionárias de serviços públicos no Município, conforme 

proposta de preços parte integrante deste. Natureza contínua do objeto 

envolvido. Previsão Legal. Art. 57, II., da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda acerca da 

legalidade e PosyHidade de se efetuar aditivo de prazo, por OS meses e 26 dias, ao contrato 

de n2  137/2023, onde figura como contratada a empresa LEONARDO CARNÉIRO SdEiAbE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo por objeto a prestação de serviços de chsu1to.ra e 

auditoria tributária a ser prestado no Município, com abietivo de apurar e levantar créditos 

tributários oriundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

concessionárias de serviços públicos no Município, conforme proposta de preços parte 

integrante deste. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 31 de Dezembro do 

corrente ano pelo que necessita de mais prazo afim de executar o objeto, qual seja, a 

continuação do acompanhamento das ações, v.g., atender consultas formuladas PTo 

contratante sobre assuntos relativos ao objeto do presente contrato, fornecer reiatótk,s de 

atividades desenvolvidas, realizar levantamento da Legislação Tributária Municipal, para 

aplica-Ia ao caso concreto, bem cdrlèvantamento da situação cadastral dos contribuintes 

a serem auditados, notificar os contribuintes, culminando com o lançamento de eventuai 

1 

14 

1 
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POJ UCA 
PREPtITURA MUNICIPAL 

tributos devidos, entre outros, o que já faz de maneira antecipada para evitar qialctfer 

contra-tempo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

11-0b Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores comp'lexidadês. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de prestação de serviços técnicos especializados d 

consultoria e auditoria tributária, cuja legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do 

pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato detitro dos 

limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 05 meses e 26 dias, a Vigér 'de 

31/12/2023 a 26/06/2024, uma vez que ainda existe muito serviço a ser executado. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666193 estabelece as formas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contlrnia, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, incisO 

II, da Lei n2 8.666/93. 

É fató que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de servi, o qual 

perpassa pela prestação de serviços na área tributária Municipal, rol de' atividaa esas 

desenvolvidas a fim de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da redè 

pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar pejuíz1s ou 

 

danos irreparáveis." 

 



Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiarn o 

pedido, os quais fazem atender as exigências da Lei. 

3 

POJUCA 
PRFEXTUR* 1Ur112At. 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, ertr sua obra, 

quando faz observar que: "Servicbs contínuos são aqueles sert'iços auxiliares, á 

Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja intèrruXão possa cctríptôfleter a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício". 

Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podm 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durantè o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando trata-se de apurar e levantar créditos tributários oriundos das taxas de 

poder de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públ`itás no 

Município, entre Outros. Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo, caTacteiz1dO-

se pela prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços técnicos 

especializados de consultoria e auditoria tributária. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

íLa - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto específico e de ext?én1a relevância às atividades da gestão, restando à 

Administração Pública observar o lapsumáximo de 60 meses. 
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AQ sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contrataço de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo servio 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a esprecificidade e essencialidade' do tipo 

aqui envolvido. 

Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso El, da Lei n9  

8.666/93. 

ii.b - Duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n9 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não huse 

neste corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incios; da' Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dós 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

ii— à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatotiéadede 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos adminístrativós deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, excetc 
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quanto aos relativos aos projetos cujos produtos etejm 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde ave hU! 

previsão no ato convocatório, aos referentes à pres!õCõb de 

serviços continuados, cuja dura cão é limitada a sessenta mé5e5, e aos 

de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de inform6tica, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência do contrato". (grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de dbrao 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos, 

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

pactuado para viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

iii c- Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, é que opinamos, com arrimo no art. 57, li, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 05 meses e 26 dias, a inicia-se em 

31/12/2023 e findar em 26/06/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada  pela Øasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 

5 



O CONTRATO N9 137/2023.— INEXIG1BI1.I1DADE DE UCITA 

NEIRÕ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O N O 

Pela p.reente tnstuir.ento particular que fazem. ent'e .si, de um rado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCAraN pessoa jurídica de direito público interno, 

iflSitqflo CNI n 13.800,217100M6, eom sede no Paço MUhicipal 

P1aa Almirante VascnçeloL s/n, Centro Pojuca, Estada da øajiía, 

reèsettadõ néste ato por seu .PiéftÓ. CARLOS :EDUARbO BASTOS 

LEITE, 1Oi'aVant:e denomInado simpiesrnente 'de CONTRPTANTE e, de 

iao, :EIRO ScIËDÀDË INDIVIDUAL DE 

~MACA, pessoa juridica de direito prh/adQ, inscrita no CNPJ n2 

.,561.129/ÕC)i.5, eq(n rsede na átia ~nio Juvêricïo dos Santos, 

25-A,. Andar :i, Centro,. Capela do Alto Alegre. - Bahia, neste ato 

repentadb pelo genh& eonado Carneiro  dos Saiitõ, dcavanté 

denominada mpIesrnente ÇO?TRTADA têm .justo e contratado o 

ente Termo AditM ao Contrato de Pre'stao de Serviços, 

mediante as düsulas:ecc'n.diç5es quesegtiem. 

â èt~o de sêrviçós decõnultótia é auditoria tributário a ser 

de apurar e levantar,  créditos tributárlos oriundos das taxas de 

iésévjça's e das'éoftesã~fiase séiViçÕ' ØÜbl'õs nó Município, 

e Integrante de te cuja teriço detalhada bem como as 

tem ho processo administrativo na modalIdade tn'eidgibilidade 

est:aditívo Independente de transcrição. 

por mais 05 meses e 26 dias, a viger de 31/12/OZ3 

1 



'CARLOS  EDUAREQ BASTOS LE'fl 

2 

Um 

li~UUYIÊRmRA:Dos OrenrjQs 

decn*ehtes dó objeto da presente 

4 a gn ra,emeyos o 

e3QLO6 

d*1e2Oi3 

$Q35øO 3391 

licitação correro por conta de dotçes 

'

l1a$terrflo OdfÉ das Miugüíaá cfopacto•ongna1. 

**raz eW bhJga" n&wtS7 1I do Lei 8466/93. 

' N1 S GERAIS 

.. 

cUtada ãÉ 00tes, ass1am• o presentê Têrmo MitiVO de prazo do, co 

h Igual Xeor:e for",,  

5' 

: 

Poiuca -&A %9de ernbrd2O23. 

iEIROR1EDADE iEflMV1DUAL D! AWOtAC!A. 

L0NAR4» CARNÉIRõ DOS SANTOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CON'tF Ato 
N°. 13712023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 057/2023 

Objeto - Prestação de serviços de consultoria e auditoria tributária a ser prestado 

no Município, com objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundos das 

taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de 

serviços públicos no Município, conforme proposta de preços parte integrante dete. 

Cpntratada - LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 31/12/2023 a 26/06/2024 

Pojuca, 29 de Dezembro de 2023. 
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Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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